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Solicito de Vossa SenhOlia a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da convênio da Câmara Municipal de:
Assaré - CE

16106/2006

---
I SENA~O- -~Õ095951Q6-6

~ 1II\'1\'1\'1'\11'1'\11'\\'\\1\1'\\11\ 'li
I 1009595066

Atenciosamente,

•
limo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chcfe do SEPROT
Senado Federal
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NO PROGRAMA INTERLEGlS

CONVÊNIO N°: CE-2303412002 - INTERLEGIS

••

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C". do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em confonmidade com os tenmos do Contrato de Empréstimo n.o 112310C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ASSARÉ, doravante
denominada CASA LEGISLA TlVA, com sede na Rua Dr. Paiva, n° 86, Assaré-CE, neste ato representada por
~~u' Presidente,Vereador ANTÔNIO GILSON GOMES DUARTE, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n." 8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes: ",

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tenmos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I2310C-BR, finmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse do~ convenentes:

f
k~

J~

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TlVO;

11_ pro~over o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de infonmação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar. o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

••
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 2710511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláus.ula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 112310C-BR .

1'.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonmalizados por tenmos aditivos a
este Convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÔES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

•

I _ tomar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, confonme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~
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LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirlgidÕS à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documénto de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

••
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA ..

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÔES DA CASA LEGISLATIVA
-, -"..-

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11' zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

11I-

IV -•• V-

VI -

indicar.representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA'
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
•. Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;.. - '- .. ~..~.- .' -,

VIII _ promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS; ~

..~Õ!2'., ~Iv}>;" _ -:."'\
('~ns_(12 '
\i~!' ;r,-.
\ '>~'l 4... _ /
'~.?



1

.::''##:::5S... i1!.II::Ii!&IlZ:EiE''IIC:liEFS;;gôlO:/:ii''-S5.B.;;g:lj;'5¥iiiilm=:;ill:':l'i';!~;Eg=;i!l.:ilift1!ii!;gs;~;;::,ii!I>S!~iiiiiii'Ji.~.liii:llti:i:5S:i:iaS:'~'i;j;;;;;z:;;-5Siji'ji,j-5'=~~~iiiii~ii'~.il'iIi~'~~~~~=~iil=2iii!'!ii~5~5~_ . ._.~~fr=~r~:Ttrhed
Con:") de i";,."",,,,,,,,, e :~I::'~:;~"""'~"""'(;.'p.'~-/(j'''1?r(X;t";5~ôE1('.r1lC1 dS' !)<.:n.3o",do Sttnado f",>::'.:c:i .,) ..I.

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PRO~:~~'::TERb'::';:':
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, s~rvidorese demais. usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens "enviadaspelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional. a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

••

••

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0JO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLA T1VA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98101 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio. .

4.LJ - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlam~ntares" ou ser".'~dores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
reládonados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou impru"dência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para esle fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~

LEGISLA TIVA
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4.5 _Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA. -

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: .

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA T1VA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 -.Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser tTanqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE

'DESENVOLVIMENTO (810) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de. transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavel!Jlente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

~I -:pelo ~ão ~ul:tJp~iJ11entode qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
. fin~lidade' e' 'utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

mediante' notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação.

~------
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização.
legal ou contratual;

'ü '_a~;~iotTn~ç~es-:'-~conteúdo das páginas internet e mensagens eh;;trônica~ prove~ientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1VA.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

••
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um 'só fim, juntamente com as testemunhas.

, ..'. "'. ' . "."

Brasília,31 decJ~ de 2002.

rte
ssaré'.• Mário Lúcio Lacerda de Medeiros

Diretor-Exe~utivo do PRODASEN

Testemunhas:

o
Representante da Câmara Municipal de Assaré

LtH~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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.... ,. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ASSARE

Equipamentos:

•
•

•

- ,"." .

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• .Sistema operacional Microsoft Windows 98;

Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• , Antivírus ..~'."rt

Prog'ramas:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;.
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

••

••
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSARÉ - CE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para'
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de Assaré:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 _ informa se há provedor de acesso a Internet no Sim DNão ~•

Antônio
Câmara Muni

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax ()xx61-32J-1075
ou para.o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E'.' do Senado Federa!
Brasilia -c DF. CEP 70t65.900.

rte
tle Assaré
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W 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

ESPÊClE: Convemo nO; CE.2300Sl2002 - rNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inforrnâlíca e Processamento de Dados do Senaó:J
Fweral - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmar'll Municipal de Araruba-Cf; OBJETO, Esta-
belecer e "'!lUtar a panicipaç10 da Casa Legislati~'3 no Programa
lnterlegi$; MODALIDADE: Nos lermos do dislXIsto l1(l Art. 25, da
Lei n" &.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 3010712002: VIGENCtA: A panir da data de as.
~inaJurn. p1m vigencil equivalente li dumção do Programa lnterlegis;
Slm{ATARJQS: Pelo Sensdo Federal - PRODASEN • EJcmo. Sr.
Mário Llli:io Lacerda de Medeiros - DiretOT-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Paulo Sérgio Pereira de Frritas. Presidente da Câ-
mam. Municipal de AraNba-CF..
ESPECIE: Cónvemo -no:-CE:2303412002.- INTERLEGlS. celebrado
entre o cefúm de Informática e Processamento de D:ldo:;- do Senado
Federal - PRODASEN, alUando como ÓI'lJ"Io'EJ;ecutordo ProgI:ma
lnterlegi~ e~ã CãriímiMurncipaJ de-AS$aro.l'::E;~OBJETO: Embeiocer
e regular a participação da Casa ugisJath';] no Programa InterlegIs;
MODALIDADE; NU5 lmmr.; do disposto nu Art. 25, da Lei nOIL666,
de 21106/1993, bem como ~uas allerações; DATA DE ASSINATURA,
3111212002: VIGENCIA: A panir da data de assirwura, som vigmcia
equivalente à durnç:'lu do Programa Inlerlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federnl - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário LUcio 1...acefda de
Medeiros - Direlor_Executivo; Pelo Conveniado, Vereador AnlÕnio
Gilson Gomes Duarte, Presidenle da Cimara MUlÚcipal de Assare-
CE. ,

•

ESPECJE: Convênio n': CE-2300612002 - JNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InfOTmátiea e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ólgão Execulor do Programa
Inlerlegis e a Cirnara Municipal de 8arbaJha-CE; OBJETO: Esla-
belecer e regular a panicipação da Cl!Sa Legislativa no Programa

•

. Interlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disPOS.lOno Art. 25. da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem cumo suas alte ••u;~; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA; A partlf da data de as-
sinanmt, çom vigência equivalenle à dUJação do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Anlônio Marcondes Luna Alencar. Presidente da
CãmjU1l Municipal de Barb.1lha-CE.
ESPECIE: Convênio na: CE.23oo712002 - INTERLEGIS, celebrado
CI1lre O Centro de Informálica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - !'RODASEN. atuando como órgão Exe<:ulor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de 8arreirn--eE; OBJETO, Esla-
beleeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos tfmlOS do dispoSlo no Art. 25, da

~s~i~~eN!o'1h:l' tK;Ê~C'~~U;;S~i:~;~T~~':
sinatura, çom vi8ência eqLÚvalerlle â duração do Programa Intcrlegís;

. SIGNATARTOS:,Pelo.SCI1odo federal - PRODASEN - &mo. Sr,
M;\rió Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExCQltivo; Pelo Con-
veniado, Vereador 8esanildo Gomes da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Barreira-CE.
ESPEClE: OlllVêniO nO: CE-2304212003 - 1NTERLEGlS, celebrado
emre o Centro de Informática c Processamenlo de Dados do Senado
Fedeul - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a CMnara Municipal de Bebcribe--CE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a particip;\Ção da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlO 00 Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21/061\993, bem C(lm<),uas altenções; DATA DE
ASSINATURA; 11I0712003; VJOÊNCL\: A partir da data de as-
s;:::ttura, çom ',~gência equn'alenle .i duração do Programa lnlerlegis;
S:G~~ATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN . EJUM. Sr.
,\-imo Lücio Lacerda de Medeiros - Diretor-E!lecutivo; Pelo Ccm-
vo:rliado. Vereador EliU B:lrista Cordeiro. Presidenle da Câmara Mu-
niciWl de Beberibe-CE.
ESPECIE: Convênio nO: CE-23008l2002 - INTERLEGIS, celebradoentreo Centro de Informãtica e Prncessamento de Dados do Senado
edCf31 - PRODASEN, atumelo como Órgão Exe<:Ulor do Programa.
Inlcrlegis e a Cãrnara Municipal de Bela Cruz-CE: 08JETO: 8;-
~lec.er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

fii
lmerlegis;MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da

I . n° 8.666, de 211061l993, bem.como suas altcraçôes; DATA DE
, .SSrNATURA: 1910812002; VIGENCIA: A partir da dala de as-

sinatura. çom .igência equivalenle à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador João Osmar Araújo Filho. Presidente da. Câmara
Municipal de Bela Cruz-CE.
ESPECIE: Convênio na: CE.2304712003 - INTERLEGrS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EXe<:Ulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Boa Viagem-CE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n. 8.666, de 21/0611993. bem como suas ah=ç&os; DATA DE
ASSlNATURA; 3010912003; VIGENCIA: A partir da dala de as-
5inarura, çom vi8êrlcia e<:juivalenle 11duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmu. Sr.
Petrõnio 8arbosa Lima ean,'alho • Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereadora Rosa Vieira Fernandes. Presidente da Cãrnara Mu-
nici~ de Boa Viagem-CE.
ESPECIE: Convênio n': CE-2300912002 - INTERLEGlS. celebrad .•
entre o Cenlrn ~ Informáliea e Processamento de Dados do Senadc
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Eltec;ulor do Programa
lnterlegi~ e a Câmara Municipal de Caridade-CE; OBJETO: Esta-
bele<:er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei nO 8.666, de 211(16/1993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 0810712002; VIGÊNCIA; A partir da data de lIS-

sÍtl3tura, çom vigencia equ;vaICl1te à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda. de Medeiros - Diretor-ElteclJlivo; Pelo Con-
~'eniado, Vereador José Tavares Guimllriies. Presidente da Câmara
Munjcipal de Caridade-CE.
ESPECIE: Convenio n', CE-23010l2002 - INTER.LEGlS, celebrado
entre o Centro de InfOrmálica e Proc:essamento de Dados do Senade
Federal - PRODASEN. atu3lldo ccmo Órgão Execulor do Progrart13
Interlegis e a Càmara Municipal de Carilis.CE; 08JETO: Estabelecer
e regiJJar a participação da Casa legislariva no Programa lnlerlegis;
MODALIDADE; Nos termos do disposlo no Art. 25. da Lei n. &.666.
de 21/06il993. bem como suas alleraçi'ies; DATA DE ASSINATURA:
3110712002; VIGÊNClA: A partir da data de assinatura. com vigéTlcia
equi~'alerlle.i duração do Programa lnterlesis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado FederaJ - PRODASEN - hmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - D;reIOr-EltCClJtivo; Pelo Conveniado. Vereador Francisco
Lirone Casemiro Pereira. Presidenle da Câmara Municipal de CariUs-
CE..
ESPECIE: Convênio n": CE-23011/2002 - INTER.LEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfotmática e Processamento de Dados do Senado
FederaJ - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Jntcrlegis e a Cámanl Municipal de Caucaia-CE; OBJETO: Esla-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inle.-:legis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei rf 8.666, de 21/0611993. bem como suas aller1lÇÕes; DATA DE
ASSlh'ATURA: 24/1012002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sirl2tlrnl, çom vigência equivalente â duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~mo. Sr.
Mácio bieio Lacerda de Medeiros - Dimor-Eltecutivo; ['elo Con-
veniado. Vereador Antônio Lui<: de AraUjo MCI1ezes, Presidente da
Câmara Municipal de Caucal.a-CE.
ESPÉOE: Convenio n": CE-23039/2003 - Jt..'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessmnCl1lo de Dados do Senado
FederaJ - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câman. Municipal de Cedm-CE; 08JETO: Eslllbelec:er
e regular a participação da Casa Legislaliva 00 Programa lnlerlegis;
MODALIDADE: Nos termos <Indisposlo no Art. 25. da Lei r(' 8.666.
de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA,
08/0712003: VIGÉNCIA; A partir da <talllde assinatura. Com vigência
equivaleme â duração do Programa lnterlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio Liacio Lacerda de
Medeiros - Diretor.E~eculivo; Pelo Conveniado, Vereador Mauricio
Sahino Matos. Presidente da Cámanl Municipal ele Cedn>-CE.
ESPÉCIE; Convenio nO: CE-23012l2OO2 _ rNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como 6rglo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cralo-CE; 08JETO, Estabelec:er
e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa Inlerlegis;
MODALIDADE: Nos tE"!TI1~;do disposlo no An. 25. da. Lei rf 8.666,
de21/06fl993. bem como' suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3110712002; VIGÊNCIA: A pa.nir da <!ala de assinatura, çom visência
equivalente.i dmação do Programa Inlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr, Mário Lucio Lacerda de
Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Francisco
TirIo"arcsde Oli"eira, Presidente da Cámam. Municipal de Cralo-CE.
ESPÉCIE: Convênio nO:CE.2301J:2002 - lNTERLEGIS, oelebmelo
entre o Cenlro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
FederaJ - PRODASEN, amando como órgão Executor do ProE;r.lma
lnterlegis e a Cámatll. MWlicipaJ de Ererê-CE: OBJETO, F..slllbelec:e:r
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnlerlegis:
MODALIDADE: :-los termos do disposlo no An. 25, da Lei rf 8.666,
de 21/0611993. bem como,uas alterações; DATA DE ASS1NATtJRA:
3 tI07/2002; VIGÉNCIA: A partir da <!alade assinatura, ~m vigência
e<jui~'al"rJ:e â duração do Progrnrna Inlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio LUcio Lacerda de
Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Raimurdo
Au!,'USto Sobrinho, Presidenle da Câmara Municip:l1 de Erere.CE.
ESPÉCtE, Convenio nO: CE-2)04312003 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federa.I - PRODASEN. atuando como Órgão EXCClllordo Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de Forquilha-CE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Art 25. da
lei n" 8.666, de 21106/1993, bem_como roas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1810712003; VIGENCIA: A partir ''" data de as-
sinarnra, o;;omvigência equivalente il duração do Progr.una Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lücio Lacema de Medeiros - Di~or-Execuli\'o; Pelo Con-
veniado. Vereador Raimundo Lira P'"'5soa. I're;idente da Câmara Mu-
nicipal de FOrqllj[h~--eE.
ESPECIE: Convênio rf': CE-2304812003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pr0CC5samenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. a:uando como Ór8ão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara. Municipal de Fred1eirinha-CE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação <la Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lerm03 do disposlO no Art 25, da
Lei nO8.666. de 2110611993, bem.COTllO suas alterações; DATA DE
ASSlNATURA; 24/0912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatln-a. çom vigência equivalente â duração do Progr-ama Interl~is:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Eltmo Sr.
Petrônio Ba:-bosa lima Carvalho - Diretor-l:xeeutil'o: Pelo Conve-
"iado. Vereador José AUguSIO Ch.'Igas PonttS, Pm;il!e<lle da Cámara
Municipal de Freeheirinha--eE
ESPÉCIE: Cunvêrlio nO:CE-2301412002 - lNTERLEG!S, ~Iebrado
entre o Centro d•. lnfonnática e Processamento de DooO.l do Senoldo
Federal - PRODASEN. allJalldo como Órgão ElteeulOf do Programa
Inler"legis e a Cámara Municipal de Gutiúba.CE; 08JETO, Esla-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa 110 Programa
Inte.-:legis; MODALIDADE: 1\'05 lermos do disPOSIO no An, 25, da

Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem_como suas alteraljÚes; DATA DE
ASSINATURA, 3110712002; VIGENClA; A partir da data de as-
sinatura, çom vigmcía equivalente â duração 00 Programa Interlegis;
SfGNATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exec;ulivo; Pelo Con-
veniado. Vereador.José Cordeiro de Miranda. Presidente da Câmara
Municipal de GuaiUba-CE.
ESPÉCf:'": Convênio nO, CE-23015/2002 - lNTERLEG1S. celebrado
entre o Cenlro de Infonnàtica e Processarnemo de Dados do Senadil
federal - PRODASEN. amando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara. MuniCIpal de Guaraciaha do None-CE; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da. CilSa Legislativa no
Programa Inte.-:legis: MODALIDADE; Nos lermos do disp;>sto no
Arr 25. da Lei rf 8.666. de 21/0611993, berJ1 como suas allerações;
DATA DE ASSINATURA: 31/0712001; VrGENClA: A partir da dala
de assinanaa, col1) vigência '''lui',-aleme â duraçã-:-.;\o Programa ln-
terlegis; SIGNATARIOS: PelO Senado Federal - PROOASEN _ E,,-
mo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeeuti,'o; Pelo
Conveniado. Vereadora Maria das Graças F. Martin:; Soares. Pre-
siderjle da Câmara Municipal de Guaraciaba do Norte--eE
ESPECIE: Convênio nO: CE-2304012003 - INTERLEGlS, cdebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeoo.i - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Inlerlegís e a Cãmara MUlIlClpal de f-1idmlãndia-CE; 081ETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa. Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do dispo5tO no Art 25, <la
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem,como suas alleraçães; DATA DE
ASSrNATURA: 01/0712003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente.i durar;:ào do Progrnrna Inle.-:legis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeirm - Diretor-ExeClJtivo; Pelo Con_
ven;ado. Vereador Antônio Bosco Pere;rn Cid, Presidente da Câmara
Munjcipal de Hidrolãndia-CE
ESPECfE: Convênio nO: CE-23037f2003 - n-,'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process~ de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão ExeC:UlOrdo Programa
Inlerlegis e a Cãmarn Municipal de ltaiçaba--eE; OBJETO: Esta-
belec;er e regular a participação da Casa Legislativa no PrograrTI:I
Inh:rtegís; MODALIDADE: Nos lermos do disposlo no Art. 25. da.
Lei na 8.666. de 2110611993, bem.como Suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1310612003; VIGENClA: A parrir da data de as-
sinalura, !X'm vigência eqLÚvalente.i duração do Programa lmerlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmu. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exealtivo; Pelo Con_
veniado, Vereader Cer-rina Ferreira da Silva. Presidente da Câmarn
Municipol de ltaiçaba--eE.
ESPÉCIE: Convênio nO: CE-23016l2002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de lnfonnãrica e Prores~amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão EXCQIIOr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de llaphina-CE; OBJETO; Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do di,pDSto no Art. 25, da
Lei nO 8.666. de 21/06/1993. bem como suas alleraçiies; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom ';gência equivalente à duração do Programa Inte.-:legis;
StGNATARlOS: Pelo Senado FederaJ - PRODASEN _ EltrnD. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Me<:Jeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con_
v".,iado. Vereador Franc:isco Aureo Cordeiro, I're;idertte da Câmara
Munjcipal de ltapiÚl13.-CE.
ESPECIE: Com'ênio nO: C;';-23041/2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o CÁ'nlro de informática e Proee:s>amento de Dados do Senado
Feder~i - PRODASEN. atuan<io COmo Õrgão Executor do Programa
Inlt'liegi5 " a Càrnata MuniCIpal de l=a--eE; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inte.-:legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0410712003; VlGENCIA, A partir da daUl de as-
sinatura, çom vigência equivalente il durnção do Programa Imerlegis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Geraldo Magela Rios Filho, Presidente da Câmara
Municipal de ltarema--CE
ESP~ClE: Convênio na: CE-2301712002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlrn de Informática e ProeessJIDlI:mo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando corno Orgio Executor do Programa
Inlerlegis e a Cámara Municipal de Jaguaret2ma-CE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei na 8.666, de 2110611993, bem_como suas ah=ç.ões; DATA DE
ASSINATURA; 311rnnOO2; VIGENClA: A partir da dala de as-
sinalura. ~om vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Jairo Borges Diôgenes JUniOl".Presidenle da Câ-
mara Municipal de Jaguaret1ma-CE.
ESPÉCIE: Convênio n.: CE-230I8/2002 - II\'TERLEGlS, celebrado
emre o Centro de tnformática e Processa,nenlO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. amando como Órgão EXCClJlor do Programa
Irnerlegis e a Câmara Municipal de Jaguaribara-CE; OBIETO: Es-
lahelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
ln11!rlegís; MODAUDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alternçi<~s; i::','l.TADE
ASSINATURA; 3110712002; VIGENCIA: A partir d" d~la de as-
sinalura. çom vigência equh-alente à durnção do Programê Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ "lmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-ExCCl1tivo; Pelo Coo-
veniado, Vereador Francisco José Leile Pinheiro. PresidenlC da Cã-
mara MW1icípal de Jaguanbara--eE
ESPECIE: Coavênio n°' CE-2301912002 - INTERLEGIS, celebrndo
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:

IUAd~
Município;

I /l5J!9H"~

Res onsável junto ao Programa lnterlegis
;:Tt/,5E L".c~e?;v.?IA' s'./dI//J

(Pessoa autorizada pela Câmara para realizar o acene)

Assistência Técnicll
Empresa:

In I - /;<.-h:?LP1~T'?AJ
Técnico:

~/.?" .#U-r~~
DDDrrelefone Comercial:

i ;g;g)çn- JCJdt6

Equipamentos recebidos

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

Num. de série: 1,Ih/?>;//0 I~zqg sr-t.;;;,. delOmb3mento: I_O_I._tJlLt~~l _

0012 DIJ'J

} ,£037-0,.)4

Num. série CPU:

Num. série Monitor:

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória
:>-1'~

Num. de tombamento: L...(2~1~.~_4~1~) _

Num. sérieGatewa~:
..;-,-.":,;.~

3. Um Gateway 3Com modo Oftice Conoect 56K Lan Modem
"fI?'"I Num. de tombamento: OU.Od?-

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva
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TREINAMENTO

:-"" "-"~J -

Observa ões:

I

L-----__ ---------J
(Coloque neste campo todas as inforrnaÇóes que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instaiação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu. em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de açordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Orgão Executor do Programa
Interlegis.

, Data cl..? I t24 I i7W.5 Ass
e ponsável pelo aceite na Câmara

••• EdIIonda Silva
.aJlBlDENTE
c I t: 20IU30.243-'5

A11rU.1r10 )
'VIVl1U' COM ....J..--,

~FLS



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINT

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

l'C
~~.•~~l~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Assaré
Rua Dr. Paiva, nO86
Assaré - CE
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME! 1E

ENDE

CEPIC

E
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Assaré
Rua Dr. Paiva, nO86
Assaré - CE
63140-000

PAIs! PAYS

JREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

] PRIORITÁRIA I PRJORJTAIRE

] EMS

] SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

~"''''''''A_._ •.•..i
l
/

.Ç\~/
114)( 186 mm

::NTO CARIMBO DE ENTREGA
UM,Il:.uc. •••'v'"""'"JN •...~ TINO

JlJ@f!fl. ~0~f5~~~

. 9 ~ET;O~;!.jl
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

ASSIN;

RUBRIC~.,;'~j;.uQEMP GA
S/GNATI.tR~.!ltll~_WN

CA I
M. 83

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

, O LEÃO MARQUES
MÁRCiO SAMPA~ Especial do lnterlegis
Diretor da Secretana

"E"Av. N2 - Anexo
Senado Federal
70,1 65-900 - Brasília ~ DF

1
ENDEREçe

I

CIDADE f LG,

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAfSON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR
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